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caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, dentro do amplo espectro de atuação deste Órgão 
correcional, há necessidade da realização periódica de correições e inspe-
ções nas Promotorias de Justiça visando à verificação do funcionamento e/
ou aprimoramento de seus serviços;
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral tem como objetivo orientar e 
buscar o aprimoramento das atividades do Ministério Público Estadual, co-
nhecendo iniciativas inovadoras que possam ser futuramente aplicadas em 
outras unidades ministeriais, sendo imprescindível a verificação in loco do 
funcionamento dos serviços prestados à sociedade.
rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de correição ordinária nos cargos de Promotor de Justiça de 
abaetetuba, no período de 02 à 06 de maio do corrente ano;
ii – dESiGNar, o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional, 
dr. JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS, para prestar assessoria na realiza-
ção das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desen-
volvimento dos trabalhos;
iii – dESiGNar o integrante da Unidade de correição e inspeção desta 
corregedoria-Geral, Sr. Marco aNToNio da SilVa caSTro, para auxiliar 
nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização;
iV – dESiGNar os policiais militares à disposição deste órgão correcional, 
SGT PM clEidiSSoN, cB PM iSMaYlE, cB PM cardoSo e cB PM d’aNGE-
lES, para realizarem a segurança da delegação deste Órgão correcional no 
período de 02 à 06 de maio do corrente ano.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 08 de abril de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 783512
Portaria N.º 018/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que, a corregedoria-Geral do Ministério Público é o ór-
gão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos 
Membros do Ministério Público – art. 17, caput , da lei n.º 8.625 (lei or-
gânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 
30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
visto para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de corrEiÇÃo EXTraordiNária na Promotoria de Justiça de 
ações constitucionais e fazenda Pública de Belém, Promotoria de Justiça 
do consumidor de Belém, Promotoria de Justiça de Órfãos, interditos e 
incapazes de Belém, Promotoria de Justiça de defesa do cidadão e da 
comunidade de Belém e Promotoria de Justiça de Tutela das fundações 
Privadas, associações e interesse Social, falência e recuperação Judicial e 
Extrajudicial de Belém, no período de 02 à 06 de maio de 2022;
ii – dESiGNar as Promotoras de Justiça assessoras deste Órgão correcional, 
dras. lUZiaNa BaraTa daNTaS, ViViaNE loBaTo SoBral e lEaNE BarroS 
fiUZa dE MEllo para prestarem assessoria na realização das atividades cor-
recionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos;
iii – dESiGNar os integrantes desta corregedoria-Geral, Mario lUciaNo 
dE BarroS fiMa, alEXaNdrE liMa da GraÇa e aciBETHaNia SilVa dE 
ARRUDA, para auxiliarem nos trabalhos inerentes ao ato de fiscalização, no 
período de 02 à 06 de maio de 2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará.
Belém-Pa, 06 de abril de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 783531
Portaria Nº 1646/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria nº 1291/2021-MP/PGJ, de 
26/5/2021, publicada no d.o.E. de 18/5/2021;
coNSidEraNdo o resultado do pregão eletrônico nº 077/2021-MP/Pa com 
a contratação da empresa coNSUlPlaN consultoria e Planejamento em 
administração Pública EirEli, para a organização, planejamento e realiza-
ção do Vi concurso público;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 292/2021-MP/drH, de 10/12/2021, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 18647/2021, em 10/12/2021;

coNSidEraNdo os termos do despacho proferido pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa, acolhido in totum em 
7/4/2022, pela Procuradoria-Geral de Justiça;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 018/2022-SiSEMPPa, de 6/4/2022, 
protocolizado no “SiP” sob o nº 5347/2022, em 6/4/2022;
coNSidEraNdo a necessidade de organização dos trabalhos afetos à rea-
lização do certame propriamente dito,
r E S o l V E:
i – dESiGNar os Promotores de Justiça, JoSÉ EdValdo PErEira SalES, aNa 
claUdia BaSToS dE PiNHo e lEa criSTiNa MoUZiNHo da rocHa, para, 
sob a presidência do primeiro, comporem a comissão do Vi concurso Público 
para o provimento de cargos efetivos, de nível médio e superior, do quadro de 
pessoal de servidores do Ministério Público do Estado do Pará.
ii – dESiGNar as servidoras JESUÍNa carValHo WaTaNaBE, MarilZE 
riBEiro BiTar e SiZETE MEdEiroS do NaSciMENTo para, sem prejuízo 
de suas atribuições, auxiliarem a comissão do Vi concurso Público.
iii – dESiGNar, ainda, como suplentes, em caso de impedimento dos titu-
lares, os Promotores de Justiça MÔNica rEi MorEira frEirE, JoSÉ Go-
dofrEdo PirES doS SaNToS e carloS EUGÊNio rodriGUES SalGado 
doS SaNToS e os servidores ariaNNE BriTo cal aTHiaS, alESSaNdra 
MarTiNS BraGa e SilVia MENdoNÇa TEiXEira.
iV – dESiGNar o servidor MaUrÍcio SaNToS MaToS como representante 
do Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado do Pará - Si-
SEMPPa, para integrar a referida comissão.
V - Havendo necessidade, poderão os membros da comissão instituída por 
esta PorTaria, solicitar a colaboração das unidades deste MPPa.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 07 de abril de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
ProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, EM EXErcÍcio

Protocolo: 783427
Portaria N.º 019/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que, a corregedoria-Geral do Ministério Público é o ór-
gão orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos 
Membros do Ministério Público – art. 17, caput, da lei n.º 8.625 (lei or-
gânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 
30, caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos Membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
visto para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de correição ordinária, orientação funcional e Escuta Social, na 
região administrativa SUdESTE i (Marabá, itupiranga, Jacundá, rondon 
do Pará, São domingos do araguaia, São Geraldo do araguaia e São João 
do araguaia), no período de 15 à 26 de maio de 2022;
ii – dESiGNar o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional, 
dr. JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS, para prestar assessoria na realiza-
ção das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desen-
volvimento dos trabalhos, no período de 15 à 26/05/2022;
iii – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, 
dra. ViViaNE loBaTo SoBral, para prestar assessoria na realização das 
atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento 
dos trabalhos, no período de 17 à 21/05/2022;
iV – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, 
dra. lUZiaNa BaraTa daNTaS, para prestar assessoria na realização das 
atividades correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento 
dos trabalhos, no período de 22 à 26/05/2022;
V – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, 
dra. lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo, para prestar assessoria na realiza-
ção das atividades correcionais, escuta social e demais atos necessários 
ao bom desenvolvimento dos trabalhos, no período de 24 à 26/05/2022;
Vi – dESiGNar os servidores desta corregedoria-Geral, para auxiliarem 
nos trabalhos inerentes aos atos de fiscalização, orientação funcional e es-
cuta social, conforme os seguintes períodos: rENaTa criSTiNa dE MaToS 
MarTiNS e alEXaNdrE liMa da GraÇa, período de 15 à 26/05/2022; 
aciBETHaNia SilVa dE arrUda e carloS alBErTo da MaTa VEloSo, 
período de 17 à 21/05/2022; Mario lUciaNo dE BarroS fiMa e roSE 
MarY EPifÂNio dE carValHo, período de 22 À 26/05/2022;
Vi – dESiGNar os militares à disposição deste Órgão correcional, SGTo 
PM clEidiSSoN, cB PM iSMaYlE, cB PM cardoSo e cB PM d`aNGElES, 
para garantirem a segurança institucional da equipe, no período de 14 à 
27/05/2022, considerando o deslocamento por via rodoviária.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE. GaBiNETE do corrEGEdor 
GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará.
Belém-Pa, 08 de abril de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 783555


